
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 4.973, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO-CONSELHO DO FUNDEB. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus representantes 
decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 .  Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, no âmbito do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 22 . O Conselho a que se refere o art. 10  é constituído por 10 (dez) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir discriminados: 

- um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo 
Poder Executivo Municipal; 

II - um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 
V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas 

municipais; 
VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 
VII - um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII - um representante do Conselho Tutelar. 

§ 12 . Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo 
serão indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado 
para escolha dos indicados, pelos respectivos pares. 

§ 22 . A indicação referida no art. 2, caput, deverá ocorrer em até trinta 
dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos 
conselheiros. 

§ 32  . Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar 
vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se 
como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 12. 

§ 
42 São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
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II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro 
grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração 
no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 
§ 52 Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas 

públicas municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades 
escolares. 

Art. 32 	O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos 
casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas 
hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

- desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 32, do art. 2; e 

III - situação de impedimento previsto no § 42, incorrida pelo titular no 
decorrer de seu mandato. 

§ 12 .  Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento 
definitivo descrita no art. 32,  o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo suplente. 

§ 22 . Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente 
na situação de afastamento definitivo descrita no art. 32,  a instituição ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho 
do FUNDEB. 

Art. 42 . O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, 
permitida uma única recondução para o mandato. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 52  Compete ao Conselho do FUNDEB: 

- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 
recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da 
proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais 
e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, 
que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo Único, O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá 
ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios. 
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CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6 . O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-
Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo Único. Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro 
designado nos termos do art. 2,  1 desta lei. 

Art. 72  Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente 
do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 
32, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8 . No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do 
Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu 
funcionamento. 

Art. 9 . As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, 
quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos 
um terço dos membros efetivos. 

Parágrafo Único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 
julgamento depender de desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas 
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

- não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 
conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 
diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa 
causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
conselho: e 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 12. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa 
própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os 
dados cadastrais relativos a sua criação e composição. 
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Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do 
FUNDEB um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo 
do Conselho. 

Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

- apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
Municipal de Educação, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para 
prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta 
dias. 

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 22  do art. 2, os novos membros 
deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se 
encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revoga a Lei Municipal n2  4.225, de 02 de dezembro de 1997. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 17 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 
2007, 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o  PROJETO DE LEI N 063-E-2007 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-
CONSELHO DO FUNDEB. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação-Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2 - O Conselho a que se refere o art. 12  é constituído por 10 (dez) membros 
titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados: 

1 - um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder 
Executivo Municipal: 

II - um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
111 - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 
V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI— dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 
VII— um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII -. um representante do Conselho Tutelar. 

§ V - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, pelos respectivos pares. 

§ 2 - A indicação referida no art. 2, caput, deverá ocorrer em até trinta dias antes do 
término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros. 

§ 3 - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal 
com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
participação no processo eletivo previsto no § V. 

§ 0-  São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-
Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
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Câmara Municipal de Conselheiro - Lafai te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 063-E-2007 	 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria ue 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, n1 
como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 

III- estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Poder Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 5 - Os representantes, titular e suplente. dos diretores das escolas públicas 
municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

Art. 3 - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento 
definitivo decorrente de: 

1 - desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 3, do art. 22; e 

HI - situação de impedimento previsto no § 4, incorrida pelo titular no decorrer de seu 
mandato. 

§ l - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo 
descrita no art. 3, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo 
suplente. 

§ 2n - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação 
de afastamento definitivo descrita no art. 32, a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 49  - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma 
única recondução para o mandato. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 5 - Compete ao Conselho do FUNDEB: 

- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 063-E-2007 	 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão 
ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a 
apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6 2  - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão 
eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo único - Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos 
termos do art. 2, 1 desta lei. 

Art. 7 - Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho 
do FUNDEB incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 3. a Presidência será 
ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação de Conselho do 
FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9° - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos 
membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

Art. 10 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões,em 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 11 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

1 - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

o 
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CONTINUAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 063-E-2007 	 

a) exoneração de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselh; e 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, 
devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua 
criação e composição. 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um 
servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho. 

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

1 - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e extrno 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de 
Educação, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos 
acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a trinta dias. 

Art. 14 - Durante o prazo previsto no § 22  do art. 2n,  os novos membros deverão se 
reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para 
transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 - Revoga a Lei Municipal n°  4.225, de 02 de dezembro de 1997. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 22 DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2007. 

/ARPMJ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafl1QVADO 
/ ESTADO DE MINAS GERAIS 

PA 	CER DA COMISSÃO DE REDA ÇÃO AO PROJETO DE 	O (3Ëh200 7 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  063-E-2007, que Dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Man tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
Conslho do FUNDEB, de autoria do Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, com a 
segui te redação: 

o  PROJETO DE LEI N 063-E-2007 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
FUNDEB. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. i - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fund de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educ ção-Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 22  - O Conselho a que se refere o art. 12  é constituído por 10 (dez) membros titulares, 
aco panhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
disc minados: 

1 - um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo 
Mun cipal; 

II - um representante dos professores das escolas públicas municipais; 

III - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 

IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 

V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 

VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VII - um representante do Conselho Municipal de Educação; e 

VIII - um representante do Conselho Tutelar. 

§ i - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão indicados 
respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos 
tivos pares. 

§ 2 - A indicação referida no art. 2, caput, deverá ocorrer em até trinta dias antes do 
o do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros. 

§ 32 - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal 
os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
ipação no processo eletivo previsto no § i. 

§ 4.2 - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

1 - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-
o, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultona que 
m serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como 
ges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; e 

III- estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Pode Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 
52 - Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas municipais 

ão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

Art. 32 - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento 
definitivo decorrente de: 

1 - desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 32, do art. 2; e 
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III - situação de impedimento previsto no § 4, incorrida pelo titular no 
deco er de seu mandato. 

§ 1°-  - Na hip ótese em que o suplente inc orrer na s ituação de a fastamento definitivo 
desc ta no art. 3,  o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo 
suple te. 

§ 2 - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de 
afast.mento definitivo descrita no art. 3, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá 
indic ;r novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 4 - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única 
reco dução para o mandato. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 5Q  Compete ao Conselho do FUNDEB: 

1 - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária 
anua do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
trata 1 ento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do  NDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relati os aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser 
dispe nibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado 
ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da 
prest: ção de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6 - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão 
eleitos pelos conselheiros. 
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Parágrafo único - Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro 
designado nos termos do art. 2, 1 desta lei. 

Art. 72_  Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do 
FUN 0 EB incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 32,  a Presidência será ocupada 
pelo ice-Presidente. 

Art. 8 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselh 
FUN 9 EB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 92 - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, 
com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo 
Presi s ente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 

Parágrafo ú nico. As de liberações s erão t ornadas p ela m aioria do s m embros p resentes, 
cabe ido ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

Art. 10 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, 
vinc lação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 11 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

1 - não será remunerada; 

ii - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prest:das em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda,quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 
servis ores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
trans erência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; 

e) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do te mb 
ndato para o qual tenha sido designado. 
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Art. 12 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa pró • ria, 
devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
cometências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua 
criaç; o e composição. 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um 
or do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho. 

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

1 - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 
mani estação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de 
Educ ção, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos 
acer do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apres-ntar-se em prazo não superior a trinta dias. 

Art. 14 - Durante o prazo previsto no § 22  do art. 2, os novos membros deverão se reunir 
com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência de 
docu entos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 - Revoga a Lei Municipal n2  4.225, de 02 de dezembro de 1997. 

SALA DAS COMISSÕE O DE AGOSTO DE 2007. 

1' 

VEREADOR GLY  fali  « ÕREIRA FRANCO 

VEREADOR VI NETO 

/ARP vi' 
VEREADOR OS  DERLY DA 	IXO 
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EXPEDIENTE 

a 

/ARPMI 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do Projeto em tela, e que o mesmo s 
aprovado pela Câmara em Plenário, juntamente com as Emendas apresentadas. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE AGOSTO DE 2007. 
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VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR HÉLI 

VEREADOR 

RUZ ALEIXO 

OLIVEIRA 

CELESTINO 

ARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRI O E 
TURISMO AO PROJETO DE LEI N2  063-E-2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°  063-E-2006, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Aco i panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de alorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, dando outras providências, 
de a tona do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer, atendendo ao 
dispo-ao no inciso IV do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise dispõe sobre a criação do FT.JNDEB - Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação. Fundo este de natureza contábil, instituído pela Emenda 
Constitucional no  53 de 19 de dezembro de 2006 e regulamentado pela Medida Provisória no  339, de 29 
de dezembro do mesmo ano. 

Conforme o disposto no art. 60, III, da Lei Orgânica Municipal, a criação de órgãos da 
admiliistração municipal deve acontecer por meio de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, sendo que a 
presente proposição encontra-se em harmonia com o referido preceito.. 
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dente 

PAR CER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇA ENTOS AO 
PROJETO DE LEI N2  063-E-2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei d'063-E-2007, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Deservolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 
FUNIEB, dando outras providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade 
com  s  inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, d o p onto d e v ista o rçamentário-financeiro, im pedimentos p ara a t ramitação do 
Proje o de Lei em apreço, considerando as alterações havidas na legislação federal referente à matéria 
(Emepda Constitucional n2  53, de 19 de dezembro de 2006, e Medida Provisória n 339, de 28 de 
dezeribro de 2006. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, juntamente com as Emendas apresentadas 
pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE AGOSTO DE 2007. 

VEREADOR GLYCO4' REIRA FRANCO 

ol  pï 
VEREADOR 1 A ' DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

VEREADOR VICTOR BHERINÓ NETO 

/ARPM/ 
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CER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
criaço do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 
FUN1DEB, dando outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
consitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento 
Intertio desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme orientações do Ministério da Educação, de acesso ao público em geral por 
interifnédio de seu sítio eletrônico, o FUNDEB é um Fundo de natureza contábil, instituído pela 
Emenda Constitucional n9  53, de 19 de dezembro de 2006 e regulamentado pela Medida Provisória n2  
339, de 29 de dezembro do mesmo ano. Sua implantação foi iniciada em 12  de janeiro de 2007, e 
ocorrerá de forma gradual até 2009, quando o Fundo contará todo o universo de alunos da educação 
básica pública presencial e os percentuais de receitas que o compõem terão alcançado o patamar de 
20% de contribuição. A Emenda Constitucional n2  53/2006 estabeleceu o prazo de 14 anos, a partir de 
sua promulgação, para a vigência do FUNDEB. Assim, esse prazo será completado no final de 2020. 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, 25% das receitas dos impostos e 
transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios se encontram vinculados à Educação. CÓm  a 
Emenda Constitucional n2  14/965  60% destes recursos da educação passaram a ser sub-vinculados ao 
Ensino Fundamental, sendo que parte dessa sub-vinculação de 15% passava pelo FIJNDEF, cuja 
parti 1a dos recursos, entre o Governo Estadual e seus municípios, tinha como base o número de 
alunds do ensino fundamental atendidos em cada rede de ensino. 

Com a Emenda Constitucional n2  53/2006, a sub-vinculação das receitas dos impostos e 
trans erências dos Estados, Distrito Federal e Municípios passaram para 20% e sua utilização foi 
ampliada para toda a Educação Básica, por meio do FUNDEB, que promove a distribuição dos 
recursos com base no número de alunos da educação básica pública, de acordo com dados do último 
Censo Escolar. Assim, os Municípios receberão os recursos do FUNDEB com base no número de 
alunos da educação infantil e do ensino fundamental e os Estados com base nos alunos do ensino 
fundamental e médio. Da mesma forma, a aplicação desses recursos, pelos gestores estaduais e 
municipais, deve ser direcionada levando-se em consideração a responsabilidade constitucional que 
delimita a atuação dos Estados e Municípios em relação à educação básica. 

Esses aspectos do FUNDEB o revestem de peculiaridades que transcendem sua simples 
caracterização como Federal, Estadual ou Municipal. Assim, dependendo da ótica que se observa, o 
Fundo) tem seu vinculo com a esfera Federal (a União participa da composição e distribuição dos 
recursos), a Estadual (os Estados participam da composição, da distribuição, do recebimento e da 
aplicação final dos recursos) e a Municipal (os Municípios participam da composição, do recebimento 
e da $plicação final dos recursos). 

Os recursos do FUNDEB destinam-se ao financiamento de ações de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública, independentemente da modalidade em que o ensino é 
oferecido (regular, especial ou de jovens e adultos), da sua duração (Ensino Fundamental de oito ou de 
nove anos), da idade dos alunos (crianças, jovens ou adultos), do turno de atendimento (matutino e/ou 
vespertino ou noturno) e da localização da escola (zona urbana, zona rural, área indígena ou  
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quilo bola), observando-se os respectivos âmbitos de atuação prioritária dos Estados e Municípios, 
confirme estabelecido nos §§ 22  e 39  do art. 211 da Constituição. 

Conforme já exposto acima, o FUNDEB passou a ser implantado a partir de 12  de janeiro 
de 2(07, porém nos meses de janeiro e fevereiro de 2007 foi mantida a sistemática de repartição de 
recuros previstas na Lei do FUNDEF (Lei n2  9.424/96), mediante a utilização dos coeficientes de 
parti 'ipação definidos em 2006, sem o pagamento de complementação da União. 

A partir de 12  de março de 2007, a distribuição dos recursos do FUNDEB está sendo 
reali da com base nos coeficientes de participação definidos para o Fundo, na forma prevista na MP 
n9  339/06 e no mês de abril de 2007 foi realizado o ajuste da distribuição dos recursos referentes aos 
meseS de janeiro, fevereiro e março de 2007, acertando os valores repassados com base na sistemática 
do 	1 	10 EF. 

A complementação da União para o exercício de 2007, no entanto, será integralmente 
distri .uída entre os meses de março e dezembro. 

A proposição ora em análise segue, basicamente, o padrão do modelo disponibilizado pelo 
MEC (cópia anexa), suprimindo alguns dispositivos constantes no mesmo, a saber, a previsão de dois 
representantes dos estudantes da educação básica pública e o requisito de serem os diretores das 
escolas públicas municipais eleitos por suas respectivas comunidades escolares, além de acrescentar, 
dentre aqueles que poderão ser convocados pelo Conselho do FUNDEB para prestar esclarecimeiitos, 
o Secretário Municipal da Fazenda. 

Por fim, a criação de órgãos da administração municipal deve acontecer por meio de lei de 
iniciativa exclusiva do Prefeito, conforme determina o art. 60, ifi, da Lei Orgânica Municipal, sendo 
que a presente proposição encontra-se em harmonia com o referido preceito. 

Apresentamos as emendas anexas com vistas ao aperfeiçoamento da técnica legislativa, 
uma ez que a proposição repetiu em seu art. 2, §12,  a nota explicativa contida no modelo do NEC, 
bem orno não seguiu, no início do inciso IV, do art. 11, o padrão do supramencionado modelo. 
Outrossim, entendemos que os dispositivos contidos no modelo do NEC e omitidos pela proposição 
deve ser acrescentados à mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, constitucional e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, 
juntanente com as Emendas apresentadas por esta comissão, e que o mesmo seja discutido e votado 
pela Câmara. em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE JUNHO DE 2007. 

/ALT/ VEREADOR VICTORRTO 
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enta-se §52 ao art. 22 do Projeto de Lei n2 063-E-2007, com a seguint; reda' ão: 

o 
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) A N2 01 AO PROJETO DE LEI N 063-EIr - 

a-se inciso ao art. 2, do Projeto de Lei n2 063-E-2007, passando o o a ter a 
se 

aco 
disc 

'Art. 2  -  O Conselho a que se refere o art. 12 é constituído por lO (dez) membros titulares, 
panhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
minados: 

1  -  um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo 
Municipal; 

II  -  um representante dos professores das escolas públicas municipais; 

III - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 

IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 

V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 

VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 

VII— um representante do Conselho Municipal de Educação; e 

VIII - um representante do Conselho Tutelar." 

AN02 AO PROJETO DE LEI N2 0 

se do §12, do art. 22, do Projeto de Lei n2 063-E-2007, a expressão "(especificar as 
class  -  que farão a indicação, se julgar conveniente identificá-las)", e acrescenta-se a 

a ao nciso "VI" ao mesmo dispositivo, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 2— 

§12 
 -  Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão indicados 

pela 
resp ctivOs pares." 

respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha do ip4icados, pelos 

(...) 
§52 

- Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas municipais 
deve ão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares." 
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onde convier, inciso art. 22,  do Projeto de Lei 

VEREADOR GLY OREIRA FRANCO 

VEREADOR JOSÉ 

"Art. 22 _ 	  

(...) 
§52 - 

(. 

_) estudantes que não sejam emancipados; e" 

1 
'A N 05 AO PROJETO DE LEI N 063-E- 

\O 

L'  Subiva-se o inciso IV, do art. 11, do Projeto de Lei n2  063-E-2007, 
vedada" pel .alavra "veda". 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE JUNHO DE 2007. 

VEREADOR VICTOR BI{ER4G NETO 

IALT/ 

expr "é.- 
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Modelo de Criação do Conselho do Fundeb 

O conteúdo do nieprojeto de Lei apresentado abaixo representa a contribuição do MEC, colocada à disposição dos 
Governos Mun ipais, a título de apoio técnico, previsto no art. 30, 1, da Medida Provisória no 339/2006, com o ob tivo de 
colaborar com efetiva criação dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB nos municípi. 5. 
Portanto, não s- trata de modelo imposto pelo MEC, devendo servir apenas de referencial a ser considerado co o 
subsídio técni ., devendo seu conteúdo ser adaptado ou aperfeiçoado às particularidades e interesses de cada 
município, obs jvados os limites e condições previstas na MP n° 3?'2006. 

Anteprojeto de lei para criação do Conselho Municipal d. FUNDEB 

Lei Municipal n° 	de 	de de 2007 

  

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Control; Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvol imento da 
Educação Básica e de Valorização dos Pr.fissionais 

da Educação-Conselho do FUNDEB. 

O(A) Prefeito(a) do Município de  	 , no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 
§ 1° da Medida Provisória n°339, de 28 de dezembro de 2006, sanciona a seguinte Lei: 

Capítulo 1 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de 

Capítulo II 
Da composição 

Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 11  é constituído por - 	---------------- membros titulares, acompanhados de 
seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados: 
1) um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal; 
II) um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III) um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
V) dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI) dois represefltantes dos estudantes da educação básica pública; 

WM representante do Conselho Municipal de Educação (caso exista no município); e 

UM representante do Conselho Tutelar (caso exista no município). 

§ 11  - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão indicados pelas respectivas representações 
(especificar as entidades de classe que farão a indicação, se julgar conveniente identificá-las), após processo eletivo orgnizado 
para escolha dos indicados, pelos respectivos pares. 
§ 21  - A indicaço referida no art. 20, caput, deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores, para f,nomeação dos conselheiros. 
§ 31  - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os segmentos que represenam, 
devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1°. 
§ 41  - Os represntantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas municipais deverão ser diretores eleitos por suas 
respectivas comunidades escolares. 
§ 51  - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

11 - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à 
administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses proflssiolais; 
III - estudantes q.ie não sejam emancipados; e 
IV - pais de aIuns que: 
a) exerçam carg4s ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou 
b) prestem servi os terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 



Art. 30  - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e 
assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 
- desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 30, do art. 21; e 
III - situação de impedimento previsto no § 50, incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato. 
§ 11  - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo descrita no art. 30,  o estabelecimento ou 
segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente. 
§ 21  - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita no art. 31, 

a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 41  - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato. 

Capítulo III 
Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 51  - Compete ao Conselho do FUNDEB: 
- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, 
com o objetivo dt concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeirbs que 
alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 
III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou 
retidos à conta do Fundo; 

emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo 

,W  er Executivo Municipal; e 
outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 
trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. 

Capítulo IV 
Das Disposições Finais 

Art. 61  - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros. 
Parágrafo único - Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos termos do art. 21, 1 desta lei. 

Art. 7° - Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de 
afastamento definitivo prevista no art. 30, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 81  - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento 
Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 91  - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus 
membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço *embros efetivos. 

grafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

Art. 10 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 11 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
- não será remunerada; 

li - é considerada atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de 
suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e 
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no 
curso do mandato: 
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de 
ensino em que atuam; 
b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e 
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido 
designado. 

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e 
condições materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos a sua criação e composição. 
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um servidor do quadro efetivo municipal para 



atuar como Secretário Executivo do Conselho. 

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
- apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação formal acerca dos regi 'os 

contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 
II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, ou servidor equivalente, par; prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada ap esentar-
se em prazo não superior a trinta dias. 

Art. 14— Durante o prazo previsto no § 20  do art. 20, os novos membros deverão se reunir com os membros do Conselho do 
FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Fechar Janela 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Projeto de Lei no 363E-2007 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação-Conselho do FUNDEB. 

povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou 

Capitulo 1 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do 
FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Capítulo II 
Da composição 

rt. 20  O Conselho a que se refere o art. i° é constituído por 08 (oito) membros titulares, acompanhados de 
us  respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados: 
um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal; 

1) um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
II) um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
V) um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 

V) dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais,-
VI) 

unicipais;
VI) um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VII) um representante do Conselho Tutelar. 

§ 10  - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, e V deste artigo serão indicados pelas respectivas 
representações (especificar as entidades de classe que farão a indicação, se julgar conveniente identificá-
las), após processo eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares. 
§ 20 - A indicação referida no art. 20, caput, deverá ocorrer em até trinta dias antes do término do mandato 
dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros. 
§ 30  - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os segmentos 
que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito á participação no processo eletivo 
previsto no § 10. 

§ 41  - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 

Secretários Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; e 
III- pais de alunos que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo 
Municipal; ou 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 31  - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de afastamentos temporários 
bu eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 
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- desligamento por motivos particulares; 
II - rompimento do vínculo de que trata o § 30, do art. 20; e 
III - situação de impedimento previsto no § 40, incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato. 

10  - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo descrita no art. 31, o 
estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente. 

20 - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de afastamento 
efinitivo descrita no art. 31, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titula 

e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

ri. 40  - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para 
o mandato. 

Capítulo III 
Das Competências do Conselho do FUNDEB 

a  ri. 50  - Compete ao Conselho do FUNDEB: 
- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder 
Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhament 
.os dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 
III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos 
recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 
IV— emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 
mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

- outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 
Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder 
Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. 

apítulo IV 
Das Disposições Finais 

a  ri. 6° - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos 
conselheiros. 
Parágrafo Único - Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos termos do art. 21, 1 
sesta lei. 

 Vice~ 
Presidente. 

a 	711  - Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do FUNDEB 
incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 30, a Presidência será ocupada pelo 

Art. 81  - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUNDEB, deverá ser 
aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 90  - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, com a presença 
da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante 
solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao 

residente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

ri. 10 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou 
ubordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 

Art. 11 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

- não será remunerada; 
ii - é considerada atividade de relevante interesse social: 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações; e 
IV - é-'vedada,quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores 
das escolas públicas, no curso do mandato: 
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária 
do estabelecimento de ensino em que atuam; 
b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e 
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o 
qual tenha sido designado. 

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, devendo o Município 
garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas á execução plena das competências do Conselho 
e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição. 
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um servidor do quadro 
efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho. 

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
- apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação formal 

acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 
11 - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, Secretário 
Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a 
execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 
trinta dias. 

Art. 14 - Durante o prazo previsto no § 21 do art. 21, os novos membros deverão se reunir com os membros 
do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência de documentos e 
informações de interesse do Conselho. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 - Revoga a Lei Municipal n° 4.225197. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2007. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Vereadores: 

anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

a Educação - Conselho do FUNDEB. 

Cumpre registrar que o referido projeto de lei está sendo encaminhado em decorrência das alteraçõe 

avidas na legislação federal referente à matéria (Emenda Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006 

Medida Provisória n° 339, de 28 de dezembro de 2006). 

Sendo assim, a proposição visa criar no Município, conselho que assumirá as funções desenvolvidas 

outrora pelo Conselho do FUNDEF, instituído através da Lei n° 4.225, de 02 de dezembro de 2007. 

Em face do exposto, e em atendimento às disposições legais, solicitamos aos ilustres Edis a manifestação 

favorável à aprovação da presente proposição, uma vez que a mesma se faz necessária à adequação d 

legislação local às normas hierarquicamente superiores. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2007. 

Dr. JÚLIO CÉS  Uâ(ÃBARROS 
Prefeito Municipal 


